PARECER Nº  272, DE 2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 986, DE 1999


Na qualidade de Relator designado para exarar parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento sobre o PL em referência, mantenho minha manifestação de fls. nº 09, opinando favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 986, de 1999.

a) Cândido Vaccarezza – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das comissões, em 23/3/2004

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente

EDSON FERRARINI – VALDOMIRO LOPES – VITOR SAPIENZA – MÁRIO REALI – LUIZ GONZAGA VIEIRA 

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR



De autoria do Ilustre Deputado José Zico Prado, o Projeto de lei nº 986, de 1999, que fixa prazo e critérios para que as lavouras de até cem hectares deixem gradativamente de utilizar o fogo com prática para o desempalhamento da cana-de-açúcar.



Nos termos regimentais, esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, a Comissão de Constituição e Justiça opinou favoravelmente.



A seguir, instou-se a Comissão de Agricultura e Pecuária a manifestar-se, o que fez favoravelmente.



Chamado à manifestação, e estando o Projeto de lei nº 986, de 1999, isento de vícios legais no que diz respeito a esta Comissão, manifesto-me favoravelmente à sua aprovação, que visa preservar os interesses dos pequenos agricultores, estabelecendo prazo de 20 anos para a prática das queimadas, distingue-se duas condições básicas:

1. área considerada mecanizável, onde esta extinção deve ser gradativa iniciando-se já no primeiro ano da vigência da lei.

2. área considerada não-mecanizável onde a extinção da queimada deverá ocorrer só no final do prazo de 20 (vinte) anos.



A Lei é condizente é com a condição dos pequenos agricultores do Estado de São Paulo.



É o Parecer.



a) Cândido Vaccarezza

